
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

LEI N°. 2256, DE 24 DE JUNHO DE 2014.

Abre Credito Especial, Cria Rubrica na Lei
n", 2219, de I1 de dezembro 2013.

Art.lº Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Especial, criar rubrica na Lei
N° 2219 de 11 de dezembro de 20 I3, com as seguintes classificações orçamentárias:

08 - Secretaria de Saúde e Assistência Social:

080 I - Secretaria de Saúde;

10 - Saúde;

301- Atenção Básica;

o I23 - Manter Atendimento a Atenção Básica de Saúde;

1.156 - Reforma Unidade Básica de Saúde - Emenda 366200 I I

339039000000 - Outros Serviços Tere. Pessoa Jurídica (2289) R$ 249.806,47

Fonte de Receita 4996 (Construção, Reforma ou Ampliação de U8S)

Art.2°- Servirá de Cobertura para o respectivo Crédito o Repasse do Fundo Nacional
de Saúde, para atender Emenda N°. 366200 I I, Processo 1220057000011400 I no valor de R$
249.806,47.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Viana, RS, 24 de junho de 20 I4.

SILVANA BEN SA BEGO
Prefeita

Registre-se e Publique-se

gQL~
Aluísio Gomes Pivoto
Secretaria de Governo, Planejamento, Indústria, Comércio e Turismo.

Confcrme Art. 93 da Lei orç{Mlica do kll.lni:" ;(;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

o Projeto de Lei ora em pauta, versa a abertura de Credito Especial na Peça
Orçamentária do Exercício de 2014, para implementar ações na Secretaria de saúde, com o
Repasse de Emenda Parlamentar com a finalidade de Reforma Geral na Unidade Básica de
Saúde.

Na certeza do pleno acolhimento e apreciação favorável ao mesmo pelos nobres
Vereadores dessa casa Legislativa.

Atenciosamente,

SILVANA BEN SAL
Prefeita
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